
ESTADO DE SANTA CATARINA
Câmara de Vereadores de Itajaí

Av. Ver. Abrahão João Francisco (Contorno Sul), 3825 – Ressacada
CEP: 88.307-303 – ITAJAÍ – SC   Fone: (47) 3344-7100

 
INDICAÇÃO N° 2421/2021

 
Senhor Presidente:
 
                             O Vereador que abaixo subscreve, na forma regimental, requer a V.Exa. o
envio da presente Indicação ao Exmo. Senhor Prefeito Municipal de Itajaí, solicitando ao
Poder  Executivo,  por  meio  dos  departamentos  competentes,  a  implantação  de  placas
indicativas  de  limite  de  velocidade  em  toda  a  extensão  da  Rua  Odílio  Garcia,  Bairro
Cordeiros.

 
JUSTIFICATIVA:

 
Solicitação proveniente dos moradores e transeuntes. A via supracitada possui apenas uma
placa  indicando  limite  de  velocidade,  e  apesar  dos  inúmeros  buracos  e  desníveis,  os
condutores visivelmente desrespeitam tal limite trafegando rapidamente.
 
 

SALA DAS SESSÕES, EM 21 DE MAIO DE 2021 

ROBERTO RIVELINO DA CUNHA
VEREADOR - PSDB




